
INDICAÇÃO Nº 
1780
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que detremine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Guarda Municipal de Tapiraí.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelos Vereadores Dorival Teodoro Bento e Lucas Lopes Figueiredo e faz-se necessário para implantação de Guarda Municipal, haja vista que trará aos munícipes, mais segurança, pois a mesma cuidará da preservação de ruas, praças, parques, jardins, sistema de iluminação pública, trabalhando para preservação dos bens da cidade, apoiando servidores.

 Detentores de poder de polícia administrativa no exercício de sua função ou razão dela, cuidar da segurança física de instalações do município, realizar atividades específicas como o controle do trânsito, a ronda escolar ou guarda de áreas de reserva ambiental ou locais considerados como patrimônio histórico ou cultural, fazer o patrulhamento em caráter preventivo, auxiliar o poder público municipal na preparação de planos nos três níveis (estratégico, tático e operacional), com o objetivo de cuidar da segurança.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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